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) Com exclusão dos contratos de aquisição, desenvolvimento, produção ou

co-produção de programas por organismos de radiodifusão e contratos relativos

aos tempos de antena.

26 de Março de 2007. — O Vereador da Área Financeira, Pedro

Caldeira Santos. 2611002279

CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Coimbra Gabinete para o Centro Histórico

Endereço Código postal

Praça de 8 de Maio 3000-300

Localidade/Cidade País

Coimbra Portugal

Telefone Fax

239857500 239820114

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@coimbra.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Trata-se da reconstrução de um imóvel de construção anterior a 1950, constituído

por rés-do-chão, 1.º e 2.º piso, destinado a um centro de noite. A estrutura do pré-

dio encontrava-se em ruína, tendo sido executada, numa 1.ª fase, a contenção das

fachadas de alvenaria de pedra, dado as mesmas se encontrarem em mau estado de

degradação e realizado sondagens para efeitos arqueológicos.

O projecto de reconstrução prevê a execução da estrutura resistente do imóvel, de

alvenarias, da cobertura, dos isolamentos e impermeabilizações, das infra-estruturas

e dos acabamentos.

As soluções técnicas consideram-se correntes na construção civil, sendo os materi-

ais os usuais para este tipo de construção. Não se prevê a utilização de materiais

perigosos nem a abertura de valas a profundidades que obriguem a tomar medidas

especiais de protecção.

A acessibilidade ao local é fortemente condicionada pelas reduzidas dimensões das

ruas e pelo elevado tráfego pedonal, pelo que, após remoção da estrutura de con-

tenção, deverá ser construída uma estrutura de apoio dos andaimes a partir do 1.º

piso, de modo a que não haja interrupção da circulação. Deverá dar-se especial

atenção às quedas em altura de pessoas e materiais, à poluição provocada pelas

poeiras resultantes da picagem de rebocos das fachadas e à movimentação de mate-

riais resultantes das demolições, devendo para além da protecção do perímetro ex-

terior, devendo para além da protecção do perímetro exterior, fazerem-se as regas

necessárias.

Não há conhecimento que tenha sofrido inundações nos últimos 20 anos. O terre-

no é de características argilosas e ou argiloso/rochosa, devendo por isso ter-se

cuidado especial no apoio do escoramento, quando utilizado. Existem linhas de

energia e de telefones aéreas, protegidas, amarradas à fachada que se prevê venham

a ser embebidas.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Reconstrução e construção de edifício — Rua Velha 7-9/Travessa da Rua Velha 11-

19 — Centro de Noite Telha Amiga — 2.ª fase — CP n.º 1/2007 — GCH.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Rua Velha 7 a 9 e Travessa da Rua Velha 11 a 19, em Coimbra.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.52.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.42.11.30-4\\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.44.21.10-1\\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.33.22.00-5\\\\-\\\\\-\\\\\-\

45.31.31.00-5\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.26.21.00-2\\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 300 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

As exigidas no ponto 1.11 do caderno de encargos e ponto 23 do programa de

concurso. O prazo de garantia é de cinco anos, de acordo com o ponto 12.2 do

caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

As referidas no ponto 27.º do programa de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

De acordo com o ponto 9.º do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Alvará de construção com as seguintes autorizações:

Classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios na 1.ª catego-

ria, em classe correspondente ao valor da proposta;

o u

1.ª subcategoria da l.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor glo-

bal da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra;

As 4.ª, 6.ª, 8.ª e 9.ª subcategorias da 1.ª categoria, l.ª, 7.ª, 9.ª, 10.ª e 12.ª subcatego-

rias da 4.ª categoria e 10.ª, 11.ª e 12.ª subcategorias da 5.ª categoria, na classe cor-

respondente à parte dos trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra

à faculdade conferida no n.º 6.3 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

c.1) A fixação de critérios de avaliação da capacidade económica e financeira dos

concorrentes para a execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao

equilíbrio financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e autonomia

financeira com a definição e os valores de referência constantes da portaria em vi-

gor publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9

de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apresen-

te cumulativamente os valores de referência previstos nessa portaria, relativos ao

último exercício, ou, em alternativa, a média aritmética simples dos três últimos

exercícios.

c.1.1) Utilizando para o efeito a média aritmética simples dos três anos nela referen-

ciados, a partir do balanço e da demonstração de resultados das respectivas decla-

rações anuais de IRS ou IRC entregues para efeitos fiscais;

c.1.2) Atendendo ao balanço e à demonstração de resultados da última declaração

anual de IRS ou IRC entregue para efeitos fiscais.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

2.1) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da

obra posta a concurso, de valor não inferior a 190 784,28 euros.

c.2.2) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja

próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c.2.3) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço — menor preço da proposta para realização da obra — 50%;

2 — Prazo — menor prazo de execução da obra — 45%;

3 — Valia técnica da proposta:

3.1 — Programa de trabalhos, analisado na perspectiva da sua coerência com o

prazo e os métodos construtivos propostos para a execução da obra — 2,5%;



Diário da República, 2.a série — N.o 69 — 9 de Abril de 2007 9029

3.2 — Plano de pagamentos, analisado na perspectiva da sua coerência com o pro-

grama de trabalhos proposto — 2,5%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Reconstrução e construção de edifício — Rua Velha 7-9/Travessa da Rua Velha 11-

-19 — Centro de Noite Telha Amiga — 2.ª fase — CP n.º 1/2007 — GCH.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 10 /05 /2007 ou \\\ dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 300 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Em numerário ou em cheque visado emitido à ordem de Câmara Municipal de Coim-

bra, no acto de levantamento do exemplar do processo.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

14 /05 /2007 ou \\\ dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \66 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir

os concorrentes ou seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 15 /05 /2007, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  £

Hora 10 horas. Local Gabinete para o Centro Histórico.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢       SIM    £

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Coimbra Gabinete para o Centro Histórico

Endereço Código postal

Rua do Arco de Almedina, 14 3000-422

Localidade/Cidade País

Coimbra Portugal

Telefone Fax

239825519 239832989

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

centro_historico@cm-coimbra.pt

26 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel

de Sousa Encarnação. 2611002125

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município do Funchal Secção Administrativa de Obras

DOP — Divisão de Arruamentos Públicas

Endereço Código postal

Praça do Município 9004-512

Localidade/Cidade País

Madeira/Funchal Portugal

Telefone Fax

291241549 ou 291211000 291241549

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

www.cm-funchal.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Reparação integral de arruamentos da cidade — Rua do Til.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Grande reparação da Rua do Til entre a Rua de 31 de Janeiro e a Rua da Levada de

Santa Luzia. Os trabalhos a executar são de uma forma geral os seguintes:

Demolição e reparação dos passeios existentes e regularização e pavimentação da

faixa de rodagem com uma nova camada de desgaste em betão betuminoso, levanta-

mento de aros de adufas e pinturas de sinalização horizontal.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Rua do Til, freguesia do Imaculado Coração de Maria, município do Funchal, Ma-

deira, Portugal.

Código NUTS

PT300 Madeira.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

Categoria 45.23.1; subcategoria 45.23.12.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O preço base do concurso é de 307 000,00 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias \60 a partir da data da consignação (para

obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução será de valor correspondente a 5% do preço total da adjudi-

cação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado pelo orçamento camarário.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista qual-

quer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupa-

mento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de em-

preiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os

requisitos no n.º 15 do programa de concurso.




